
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - DITEC/PF
 

Assunto :      Parecer Recurso Administrativo

Destino:        DILOG/DITEC/PF 

Processo:      08201.000992/2024-04

Recorrente:  Air Liquide Brasil Ltda

Recorrida:   White Martins Gases Industriais Ltda

                    Ref.: Pregão Eletrônico nº 90012/2024 - UG200406

Objeto: Contratação de serviços continuado de fornecimento de gás especial para
equipamentos de análises químicas e preparação de amostras, visando atender as
necessidades da Diretoria Técnico-Científica da Polícia Federal.

 

                      

1. Ao cumprimentá-lo, refiro-me ao recurso interposto pela empresa Air Liquide Brasil Ltda,
CNPJ 00.331.788/0057-73, em relação ao Item 1, do Pregão Eletrônico n.º 90012/2024 - UG200406. Ele é
contra a decisão tomada por esta pregoeira de aceitar e habilitar a proposta da empresa White Martins
Gases Industriais Ltda. Dessa forma, encaminho a V. Sª. o PARECER Nº 39028905/2025 -
CPL/DILOG/DITEC/PF, que inclui as razões e os fundamentos que me levaram a analisar o recurso.
Contudo, no mérito, neguei provimento. O parecer tem por finalidade subsidiar seu ato decisão de ratificar,
ou não, a decisão da pregoeira.

2. Considerando que se verificou a presença dos pressupostos de admissibilidade, conforme
dispõe as alíneas "a" e "b", do inciso I, c/c §1º, do Art. 165, da Lei 14.133/2021, em relação à
tempestividade, a legitimidade e a motivação no recurso da empresa Air Liquide Brasil Ltda.

3. Considerando a apresentação de contrarrazões por parte da White Martins Gases
Industriais Ltda.
4. Esta pregoeira decidiu, nos limites de suas atribuições, com alicerce nos princípios da
legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da competitividade e do julgamento
objetivo, bem como tendo por base as diligências realizadas, por:

a) Conhecer e, no mérito,  negar provimento ao recurso administrativo interposto por Air
Liquide Brasil Ltda; 
b) Manter a decisão recorrida de aceitar e de habilitar a empresa White Martins Gases
Industriais Ltda, CNPJ CNPJ 35.820.448/0018-84, para fornecer o item 1, do Pregão
Eletrônico n.º 90012/2024(UG200406) - DITEC/PF.

5. Adicionalmente, informo que, conforme os prazos legais e registrados no sistema, a decisão
deve ser tomada até o dia 21/01/2025, e também deve ser registrada no sistema COMPRASNET.

6. Sem mais para o momento, encaminho ao DITEC/PF para que, nos termos do §2º, do inciso
II, do Art. 165, da Lei 14133/2021, delibere quanto a manutenção, ou não, das decisões praticadas pela
pregoeira, e apresente sua DECISÃO ao recurso.

 
 

Brasília/DF, data e assinatura digital
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FERNANDA OLIVEIRA SANTOS
Pregoeira - Títular  

CPL/DILOG/DITEC/PF
 
 

JULIANA PRIMO FEITOZA
Pregoeira - Substituta 

CPL/DILOG/DITEC/PF
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA OLIVEIRA SANTOS, Agente
Administrativo(a), em 06/01/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por JULIANA PRIMO FEITOZA, Agente Administrativo(a),
em 06/01/2025, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=39075630&crc=244F86CD.
Código verificador: 39075630 e Código CRC: 244F86CD.
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